
 

           
 

 

COMUNICADO 

 

Tendo em vista a decisão do Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública, 
Comarca de São José dos Campos proferida no Processo no1022808-
94.2023.8.26.0577, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, COMUNICA a suspensão por tempo indeterminado do 
Processo de Escolha do Conselho Tutelar - Gestão 2024 a 2028 e, revoga a 
Resolução 211/2023, que dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos, 
apoiadores e respectivos fiscais durante o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar.  

 
São José dos Campos, 09 de gosto de 2023.  
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Edna Gomes Silva 

Coordenadora do Colegiado do CMDCA 

 

 


